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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


AQUISIÇÃO DE FÁBRICA DE RAÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO RURAL DO SETE GALHOS, NESTE MUNICÍPIO.

Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 17 de março de 2025.



JUSTIFICATIVA


Em visitas pela municipalidade, este Vereador constatou que os moradores da Comunidade Sete Galhos, pequenos produtores e agricultores, estão reunidos em uma associação comunitária ativa.

Seus integrantes pleiteiam a aquisição de uma pequena fábrica de ração para animais, minimamente composta por triturador e misturador, para que a ração dos animais seja uma mistura homogênea e balanceada, proporcionando uma nutrição precisa, essencial para a saúde e o crescimento dos animais. 

Diante do exposto, pleiteamos deferimento desta, confiante que o Poder Executivo, sensibilizado por esta, promova a aquisição dessa pequena fábrica de ração para animais com o propósito de agregar valor aos pequenos produtores de leite da Comunidade Sete Galhos. 


Paulo Rodrigo Kuhn
Vereador
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